
Este documento constitui um instrumento de documentação e não vincula as instituições 

►B ►C1 DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2015/1289 DO CONSELHO ◄ 

de 13 de julho de 2015 

que aplica uma multa à Espanha pela manipulação de dados referentes ao défice na Comunidade 
Autónoma de Valência 

(JO L 198 de 28.7.2015, p. 19) 

Retificada por: 

►C1 Retificação, JO L 291 de 7.11.2015, p. 10 (2015/1289) 

2015D1289 — PT — 28.07.2015 — 000.001 — 1



▼C1 
DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2015/1289 DO CONSELHO 

▼B 
de 13 de julho de 2015 

que aplica uma multa à Espanha pela manipulação de dados 
referentes ao défice na Comunidade Autónoma de Valência 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n. o 1173/2011 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 16 de novembro de 2011, relativo ao exer
cício eficaz da supervisão orçamental na área do euro ( 1 ), nomeadamente 
o artigo 8. o , n. o 1, 

Tendo em conta a Decisão Delegada 2012/678/UE da Comissão, de 
29 de junho de 2012, relativa às investigações e multas relacionadas 
com a manipulação de estatísticas, tal como referido no 
Regulamento (UE) n. o 1173/2011 ( 2 ), 

Tendo em conta o relatório da Comissão sobre a investigação relacio
nada com a manipulação de estatísticas em Espanha, conforme previsto 
no Regulamento (UE) n. o 1173/2011, relatório que foi aprovado em 
7 de maio de 2015, 

Tendo em conta a recomendação da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) De acordo com o artigo 126. o , n. o 1, do Tratado sobre o Funcio
namento da União Europeia («TFUE»), os Estados-Membros de
vem evitar défices orçamentais excessivos. As informações rela
tivas ao défice orçamental e à dívida pública que são relevantes 
para a aplicação dos artigos 121. o e 126. o do TFUE ou para a 
aplicação do Protocolo n. o 12 relativo aos défices excessivos, 
anexo aos Tratados, constituem um elemento essencial para a 
coordenação da política económica na União. 

(2) A fim de reforçar a supervisão orçamental na área do euro e de 
impedir a deturpação, intencional ou por negligência grave, dos 
dados referentes ao défice orçamental e à dívida pública, o Con
selho, deliberando sob recomendação da Comissão, pode decidir 
aplicar uma multa ao Estado-Membro responsável. 

(3) Em 11 de julho de 2014, a Comissão deu início a uma investi
gação relacionada com a manipulação de estatísticas em Espanha, 
conforme previsto no Regulamento (UE) n. o 1173/2011. As con
clusões preliminares da investigação foram enviadas às autorida
des espanholas em 19 de fevereiro de 2015, para que apresentas
sem as respetivas observações, como o prevê o artigo 6. o da 
Decisão Delegada 2012/678/UE. A Espanha apresentou atempa
damente observações escritas sobre as conclusões preliminares. 
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(4) Em 7 de maio de 2015, a Comissão aprovou o relatório da 
investigação relacionada com a manipulação de estatísticas em 
Espanha, conforme previsto no Regulamento (UE) n. o 1173/2011, 
tendo em conta as observações da Espanha. 

(5) O relatório da Comissão concluiu que uma entidade da adminis
tração pública da Espanha, a Intervención General de la Gene
ralitat Valenciana da Comunidade Autónoma de Valência, pecou 
por negligência grave, porque não registou despesas de saúde e 
violou o princípio da especialização nas contas nacionais, o que 
levou a uma comunicação incorreta à Comissão (Eurostat) dos 
dados referentes ao défice orçamental e à dívida pública da Es
panha, em março de 2012. Com base nas determinações da Co
missão, pode concluir-se que houve uma deturpação dos dados 
relativos ao défice em resultado de negligência grave, quando a 
Espanha comunicou valores incorretos ao Eurostat em março de 
2012. Estes elementos justificam a aplicação de uma multa. 

(6) O montante da multa não deverá exceder 0,2 % do produto in
terno bruto da Espanha em 2014. 

(7) O montante de referência para o cálculo da multa deverá ser igual 
a 5 % do impacto mais importante da deturpação de dados refe
rentes ao défice orçamental da Espanha para os anos em causa 
abrangidos pela notificação, no contexto do procedimento relativo 
aos défices excessivos (PDE). A correção dos valores da despesa 
comunicados pela Espanha na notificação PDE de abril de 2012 
ascendeu a 1,893 mil milhões de euros. O montante de referência 
deverá, assim, ser fixado em 94,65 milhões de euros. 

(8) Tendo em conta os critérios estabelecidos no artigo 14. o , n. o 3, 
alínea a), da Decisão Delegada 2012/678/UE, a Comissão con
cluiu no seu relatório que a deturpação dos dados não teve re
percussões significativas no funcionamento da governação econó
mica reforçada da União devido ao impacto limitado que teve no 
défice global da Espanha. Concluiu ainda que a comunicação de 
dados corretos ocorreu pouco depois da publicação dos dados 
incorretos relativos ao défice da Espanha em abril de 2012, o 
que permitiu uma revisão dos dados em questão ainda em 2012. 
Estes elementos justificam uma redução do montante da multa. 

(9) Tendo em conta os critérios estabelecidos no artigo 14. o , n. o 3, 
alínea b), da Decisão Delegada 2012/678/UE, a Comissão con
cluiu no seu relatório que a deturpação resultou de negligência 
grave. Não deverá ser feito qualquer ajustamento ao montante da 
multa em relação a este aspeto. 

(10) Tendo em conta os critérios estabelecidos no artigo 14. o , n. o 3, 
alínea c), da Decisão Delegada 2012/678/UE, a Comissão con
cluiu no seu relatório que a deturpação dos dados foi essencial
mente imputável a uma entidade da administração pública da 
Espanha. Estes elementos justificam uma redução do montante 
da multa. 
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(11) Tendo em conta os critérios estabelecidos no artigo 14. o , n. o 3, 
alínea d), da Decisão Delegada 2012/678/UE, a Comissão con
cluiu no seu relatório que as ações em causa do Estado-Membro 
que podem dar azo à aplicação de uma multa são as que ocor
reram no período compreendido entre 13 de dezembro de 2011, 
quando entrou em vigor o Regulamento (UE) n. o 1173/2011, e o 
início da investigação, ou seja, 11 de julho de 2014. Concluiu 
ainda que os dados incorretos que foram comunicados relativa
mente ao défice foram corrigidos no âmbito da notificação PDE 
de outubro de 2012. Não deverá ser feito qualquer ajustamento ao 
montante da multa a título da duração da deturpação. 

(12) Tendo em conta os critérios estabelecidos no artigo 14. o , n. o 3, 
alínea e), da Decisão Delegada 2012/678/UE, a Comissão con
cluiu no seu relatório que as autoridades estatísticas espanholas e 
todas as entidades envolvidas deram provas de elevado grau de 
cooperação no decurso da investigação. Estes elementos justifi
cam uma redução do montante da multa. 

(13) Vistas estas circunstâncias, a multa a aplicar à Espanha deverá ser 
fixada em 18,93 milhões de euros, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

É imposta à Espanha uma multa de 18,93 milhões de euros por detur
pação, por negligência grave, dos dados relativos ao défice orçamental, 
conforme consta do relatório da Comissão Europeia sobre a investigação 
relacionada com a manipulação de estatísticas em Espanha, tal como 
referido no Regulamento (UE) n. o 1173/2011. 

Artigo 2. o 

O destinatário da presente decisão é o Reino de Espanha. 
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